
ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITURA I4UIIICIPAL DE DUAS ESTRADÀS

AVISO DE CHAIIIAII{ENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO DIRETA
DISPENSA No OOO47/2A23 LET L4.7331202\

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, âtnavés da prefeita do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiÇões e com
fundamento na Lei ns 14.L33/2O2t, art. 75. §3s e no Dêcreto
Munici.pal ng 76/2O23t ant. 14, convoca as empresâs interessadas em
fornecen o seguinte oBIETO pOR I'IEIO DE DfSPENSA DE LICITAçÂO EM

RÀZÃo Do VALoR: ExecuÇão de serviços de transpontes destinados ao
Fundo MunicÍpa1 de Saúdê, conforme discriminação no edital de
chamamento púbIico.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTASz 25/1012023.
EMAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS:
pnefeituradeduasestradas. pb@gmaiI. com.
O termo de re'Ferência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponÍbilizado logo abaixo desta publicação.

Duâs Estradas - PB, 20 de Outubro de 2023.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAIIIAI.{ENTO PÚBLICO

PREÂIIIBULO

0 mUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, inscrito no CNPI sob o ne
08.787.O12/O$O!-tq, através da PREFEITA mUNICIPAL, torna público
quê fará contrataçâo mediante o procedimento de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei ne
74.133/202t ob etivando a contrataÇão do ob eto adiante descnito:

6n
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OBJETO: Execução de serviços de transportes
l,lunicipal de Saúde, conforme discriminação no
púb1ico.

destinados ao Fundo
edital de chamamento

RECÊBIMENTO DAS PROPOSTAS XÍÉ: 25/tO/2O23 às 17:OO honãs - HORÁRIO DE

BRASÍLIA
E.ÍI4ÀIL PARA ENCAI4INHAI/iENTO
prefeit u radedua sest nadas . pb@gmaiL . com

PROPOSTAS:DAS

Responsável (a): Central de
Contratações Municipais (CCM)

ontato: (83) 99158-0654
r
ne. L4.t33/2o21, Decreto MunicipaAPLI EL! Lei FederalLEGTS

de 14 de março de 2023.e 76t



isponíveis no link do Diário Oficial
sêus anexog encontram-s
ou poderá ser solicitad

stes .ravés do e-mail" de recebimento de r

ES ADICIONAIS: O edital ê

Para todas as referências de tempo será
observado o honário de Bnasília e contados em dias úteis.
REFERENCIA DE TEII1PO:

óneÃO OefiANoaNTE: MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS cuja prefeíta MunicÍpa1
é a autoridade sollcitante e a ordenadora de despesas, utilizando
necursos onçamentánios do referido órgão pana fazer face às despesas
da contratação.

ESTADo DA PARAÍBA
PRÊFEITURÀ MI'NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

1. ]USTIFICATIVA E FUI{DA}IENÍAçÃO:
1.1. 0 Município de Duas Estradas - PB, pessoa jurÍdlca de direito
púbIico intenno, têndo por finalidade exercer a representação do
Poder Executivo Municipal e exercer outras atribuições especialmente
designadas na Lêi orgânica do Município.
7.2. O Município de Duas Estradas - pB necessita da execução dos
serviços descritos no objeto para a manutenção de suas ativi.dades
referentes ao transporte de pacientes do Município.
1.3. Assim, o MunicÍpio necessita da contrãtaÇão desse serviço por
se tratar de serviços essenciais para a manutenção de suas
atividades.
1.4. O procêsso dê contratação se dará por Dispensa de Lícitação,
com base no art. 75, ÍÍ., dã Lei Federal ne 14.133r de 01 de abril de
2O2l e pelo art. 14 do Decreto Munlcipal ne 76, de 14 de março de
2023, Et4 RAZÃO D0 VALOR.

2. DESCRIçÃO DETÂLHADÀ DO OB]ETO:
2.1. Execução de serviços de transportes destÍnados
Municipal de Saúde, conforme discriminação no edital de
púbIico.

ao Fundo
chamamento

3. OBRIGAçôES DA CONTRATADA:
a) - Executâr dêvidamente os servÍços descritos no objeto
supnacitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Respon sabilizar - se pon todos os ônus e obrigações concernentes
à legislação fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquen tÍtulo,
penante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado;
c) - Manten preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d) - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo
prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
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ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITURA Í'll.n{ICTPAL DE DUAS ÊSTRAoAS

e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao
Contratantê ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excLuindo ou neduzindo essa
responsabllidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto dêste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇão
expressa do Contratãnte;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compâtibÍlidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apnesentando ao Contratante os documentos necessários, semprê que
solicitado;
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especÍficações, prazo e 1oca1 constantes no Termo de ReferêncÍa e
seus anexos;
i) Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório;
j) - Repanar, coffigir, remover, reconstruir ou substituir, a suãs
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeítos ou incorreções resultantes de suâ
execução ou de materiais nela empregados.

4. DAS OBRIGAçôES DA CONTRATANTE:

a) - Efetuar o pagamento relatÍvo a execução dos serviÇos
efetivamente nealizados, de acordo com as respectivas cIáusulas do
contFato;
b) - Proponcionan ao Contrâtado todos os meios necessários para a
fiel execução dos servÍços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exencendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas nesponsabÍ lidades
contratuaís e legais;
d) - Designar rêprêsentantes com atribuiçôes de Geston e Fiscal
deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivãmente, permitida a

contnatação de terceinos pana assistência e subsÍdio de informações
pêrtinentes a essas atribuições.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DA EXECUçÃO OO COHTMTO:
5.1. A Gêstão do instrumento contratual será de compêtência do
Gestor do Contrato deslgnado.
5.2. Compete ao Geston do contrato:
a) ValÍdar o relatório mensal resultante da pnestâção dos
serviços;
b) Controlar administrativamentê os aspectos orçamêntários e
financeÍros inerentes à execução contratual no intuito de que haja
seu desdobramento de forma regular;
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EsTÂDO DA PARÀÍBA
PREFÊTTURA I,üJ]{ICIPAL DE DUAS ESTRÂDA5

c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federa1, Estadual e
Municipal) e trabalhista da contratada;
e) lrlanifestar-se sobrê quaisquen solicÍtaÇôes da contratada, em

especial aquelas pentinentes a valones do contrato e prazos,
submetendo-os à autonidade competente;
0 Propor à autoridade competente, de forma motivada e
fundamentada e com base nas anotações da fiscalização contratual, a

abertuna de processo administrativo para apIícação de penalidades ao
contrâtado, confonme pnevisto no contrâto;
C) Administpar o processo de aplicação de penalidades
regulamentares no edital do processo licitatório e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encernamento da vigência contratual,
consul,tar, em tempo hábi1, sobre o interesse da renovação e, em

havendo, promover a respectiva promogação;
i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de CompatÍbÍlidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovaçâo do contrato; e
j) Informâr à área requisitante, em prazo hábiI, quando preven ou
verificar necessidade de modo promover acnéscimos, supressões e/ou
outras alteraÇões no objeto do contnato.
5.3. A fiscalizaçâo e o acompanhamento do cumprimento das obrigações
decornentes do contrato, nos termos do artigo Ll7 da Lei ne

74.733/21, será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir ê fazer cumpnir as disposições regulãmentaPes do
serviço e as cIáusulas constantes no instrumento contratual
pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato
de modo a fomentar seu cumprimento na estrÍta legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou
quantitativasr informando ao Geston do contnato sobre infrações
e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto paPa tomada de
pnovidências, quando o objeto não for cumprido ou não suprir a

necessidade tendo como diapasão o Tenmo de Refenência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobre possíveis ínconsistências;
e) AvalÍar os resultados/obj etos entregues;
0 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços
(quantidade, modaLidade de recebimento dos documentos, tarifas dos
serviços e demaÍs informações que se fizerem necessánias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigações da
Contratada, definidas nos dispositivos contnatuais fundamentalmente
quanto à observância dos princípios e preceitos consubstanc iados na

Lei no 14.133/21 e suas alterações;

@
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ESTADO OA PAiÂÍBÀ
PREFÊITURÁ IÀIICIPÀL DE DIJAS ESTRÂDAS

h) Receber e examinar as críticas, sugestôes e neclamações dos
usuánios;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades
de fÍscalização, levando ao conhecimento do poder púb1ico as
irregulanidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
prestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condlções
pnevistos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apunar e
soluci.onar queixas e reclamações dos usuários, que senão
cÍentificados, em até 30 (trÍnta) dias, das providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áneas delegadas a
terceinos, públicos ou pnivados, visando Ídentificar e antecipar
necessidades de investimentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZ,AÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OB]ETO:
a) O objeto do prêsentê contrato será recebído:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verifican se está de
acondo com o exigido, e em caso negativo, â contratada deverá
efetuar as devÍdâs correções imediatamente; e,
a2) definitivamênte, após o pagamento, medíante têrmo dêtalhado que
comprove o atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquêr irregularidade, ainda que resultante de impenfeições
técnlcas ou vícios redibitóriosp ê1 nãr ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administnação ou de seus agentês e
prepostos, de conformÍdade com o art. 12O da Lel ne 14.133, de 2@21.

dos serviços, conforme modelo de apresentação da pnoposta comercial
- Anexo II deste Edital de Chamamento Púb]ico.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluídas todas as despesas
com impostos, obnigações trabalhistas, encargos sociais e demais
tributos que incidam sobre os senviços a serem contnatados.

7. CONDIçÕES DE PAGAIiTENTO:

7.1. O pagamento será efetuado na Tesouraria do contratante,
mêdiante pnocesso negular, da seguinte maneira: Para ocomer no
prazo de trÍnta dias, contados do período de adimplemento.

6. VALOR ESTIMAOO DA CONTRATAçÂO:

6.1. R$ 76.OOO,OO (Dezesseis mil reais);

de preço.
6.4. O valor a ser pnoposto deverá conter a composição dos custos

6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui os serviços de
mão de obna e materiais necessánios para a execução dos senviços.
6.3.0 valon estimado foi obtido mediante a média das cotaçôes de
pneços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa

q_,,
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ESTAI'O DA PARAÍBA
PREFEITURÁ TTUNICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS

7.2. A notã fiscãI somente sená aceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no perÍodo, devendo
ainda estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT); centificado de regularidade de FGTS-
CRF; certidão negativa de tributos municipais, estâduais e federaÍs.

8. DOTAçÃO ORÇA}TENTÁRIA:
8.1, Os recursos para a nealização deste serviço estão previstos na
seguinte dotação orçamentária:
Recursos próprios do PlunicÍpio de Duas Estradas:
07.oo - 10.301.200t.2036 - 500 * 3.3.90.39.01.

. VIGÊNCIA:

.1. O contrato terá vigência de 02 (dois) meses, contado a pantir
a datâ de sua assinatura.
.2. 0 empenho de dotaÇôês
o seu valor cornigldo não

9
9
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orçamentárias suplementanes até o limite
caracteriza alteração do mesmo, podendo
apostila, dispensando a celebração deser regÍstrãdo por simples

aditâmênto.

10. DO REAIUSTE DO PREçO:
10.L. O reaJuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze)
mêses, a partir da data da assinatura do contrato.
tO.2. A Contnatada deverá pleitear o reajuste até a data da
pnorrogação de prazo seguinte, sob pena de configunação de preclusão
1ógica.
1o.3. Para o rêajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
7O.4. 0 reaJuste do preço deverá sêr apresentado em FaturalNota
fiscal complementar. Enquanto não divulgado o Índice correspondente
do mês êm quê os serviços forem executãdos, o reajuste será
calculado de acordo com o último Índice conhecido, cabendo a
começão de cáIcu1o quando publicado o índice definitivo.

11. DO ACRÉSCüi{O ()t' SUPRESSÃO:

11.1. No interêssê da Administração do Município, o valor inicial
atualizado da contrâtaÇão poderá ser aumentado ou suprimido até o
limÍte de 25% (vÍnte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei !4.X33/2r..
7!.2. A Contratada fica obrigada â aceitar, nas mêsmas condições
licitadas, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supnessões resultantes de
acordo entre as partes.

12. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
12.1 Habilitação lurídica

6
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ESTÂDO DA PARAÍBA
PREFEITURA IIUNICIPAL DE DUAS ESTRÂOAS

a) Registno comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tnatando de sociedades comenclais, e
no caso de sociedades pon ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores.
c) Decreto de autorização, em se tratando de empnesa ou
sociedade estnangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização pana funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício.
e) 0 contrato social e suas alterâçôes, quando possÍvel, deverão
constar a denominação social e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatíveI com o objeto
licitado.
f) 0s pnoponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTo,
que o ãpnesente juntamente com a última ata que elegeu sua dÍnetoria
ou administradones.
12.2. Rêgularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastno Nacional de Pessoas lurÍdicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte EstaduaI,
nelativo ao domicÍlio ou sede do pnoponente, pertinente ao ramo de
atividade e compatível com o objeto da presente dispensa de
licitação x(no caso de empnesas dos setores do comércio, indústnia e
senviços de transporte intenmunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Munlcipal,
nelativo ao domicÍlio ou sede do pnoponente, pertÍnente ao ramo de

atividade e compatíve1 com o objeto da presente dispensa de

licitação ou Alvará de Licença pana Locâlização e Funcionamento.
*(no caso de empresas com atividade de prestação de serviços).

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apnesentação de Certidão Negativa de Débito das ContribuÍçôes
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da LeÍ.
d) Prova de negulanidade pana com a Fazenda Estadual, mediante
apnesentação de Centidão de Regulanidade Fiscal, expedÍda pela
SecnetarÍa de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outna
equivalente, na fonma da Lei.
e) Prova dê regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apnesentação de Certidâo Negativa de Débito, expedida pela
Secnetaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outna equivalente, na forma da Lei.

7
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ESTADo DA PANÁÍBA
PREFEITURÂ TTU ICIPAL DE DUAS ESTRÁDAS

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INss) ou
ao Fundo de GarantÍa pon Tempo de Serviço (FGTS), mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de regularidade perante a lustiçã do Trabalho (CNDT -
Certidão NegatÍva de Débitos Trabalhistas- Lei n" 12.44a/2$tt).
12.3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falêncÍa ou concordata, recuperação
judicial e extraJudicial, expedida pelo distribuidor judicial da
sedê do proponentê.

13. DA QIJALIFICAçÃO TÉCNTCA:
13.Í. A empresa licitante deverá apresêntan atestado de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurídica de Direito Público ou de
Direito PrÍvado, comprovando ter realizado atividade compatível e
pertinente ao objeto da pnesente dispensa de licitação ou notas
fiscais/empenho que comprovem os senviços/fornecimento de atividade
compatível e pertinente ao objeto da pnesente dispensa de licitação.
13.2 Cópia xerográfica do DUÍ - Documento Único de Tnansferência -
do veícu1o dentro do prazo de vigência. Obs.: o DUTI deverá está em

nome do licitante. Em casos destê (DUT) está ainda êm nome de
terceiros, deverá apnesêntar também fotocópia da AUToRIZAÇÃo PARA

TRANSFERENCIA DE PROPRIÊDADE DE VEICULO (ATPV) dEVidAMêNtE
preenchÍdo (com assÍnaturas de vendedor e comprador)com
rêconhecimento de firma our quando se tratar de
suBLocAÇÃo/TERCEIRIZAçÃO, apresentar CONTRATO DE SUBLOCAçÃO/SrSSÃO

DE USO COm RECONHECIMENTO DE FIRMA e D0CUMENTO COM F0To DO

PRoPRIETÁRIO que sublocou.
13.3 Cópia xerográfica da CNH do motorlsta com a Categoria
EspecÍfÍca e vigente e sendo motorÍsta terceirizado apnesêntar cópia
autenticada do contrato dê terceirização. Exigência para o item que
exigê conduton por contâ do locatário.

8
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14. DAS DrSpOSrçõES FTNATS:

t4,1 É vedada a subcontratação parcial ou total, do obJeto
contratado, não podendo a contratada transferir a outrem a sua
execução.
34.2 Os casos omíssos serão resolvidos pelo contratante à luz das
disposições constantes na Lei de n.e t4.133/21' dos princípios do
direito público e, subsidia riamente, com base em outras normas
jurÍdicas que sirvam ao supnimento de eventuaÍs lacunas.
14.3 As comunicaçôes entre as pàrtes serão feitas êxclusivamentê
por escrÍto, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
74.4 Fi.ca eleito o Foro do MunicÍpio de GuarabÍra - PB como único
competentê pana conhecimento e decisão de quaisquer questôes
oriundas do presente Termo de Referência.
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Centnal de Contrata s Municipa s-CCM

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAI"IENTO

Anexo I - Especificações
Anexo If - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrâto
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Duas Estradas - PB, 20 de Outubro de 2O23.
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ESTADO DA PARAÍBA
PBEFEITURA üUNTCIPAL DE DUAS ESTRADAS

ANEXO I - ESPECIFICAçõES

DTSPENSA No OOO43/2023 LÉr t4.133/2021

1.0. DO oBIETO
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação:
Execução de serviços de transpontes destinados ao Fundo Municipal de
Saúde, conforme dÍscriminação no edital de chamamento púb1ico.

2.O. ]USTIFICATIVA
2.L. Considerando as necessidades do oRc, tem o presente tenmo a
fÍnalidade de definir, técnica e adequadamênte, os procedimentos
necessários para viabilizan a contratação em têla. As
características e especificaçôes do objeto ora IÍcitado são:

c(»160

0L

.

]ilàã;-il ;ã;;i;; ãá'íririÉàóiirã'õi'ÉÀcrir,iiií á4'
lnunicipio de Dua5 Estradas - PB, .om dêstino aol'j',luhicíplo de João Pessoa - PB e vÍce-versa,r
;através de um veícu1o do tipor PASSEIo Oú
:SUPERIoR, Ano/l4odêIo dê fabricaçâo não supêrior ã
[6 (DEz) anos a .ontar do vigêntei com capacidadei
,hÍniíla para A5 (cinco) pa5sageiros(as), en estado:
Úe consêrvação quê atenda as exigências contldãs]
ho códtgo NacionãI de T.ânslto , atém de)
.providenciar as ãdaptaçôes nêcessárias e mudanças'necessárlas pa.a atender à PoRTARIÂ Ne

aa3/2a13/Ds, loÂo pEssoÂ, 25 DE FEVERETRo DE.

2O73, ÊXPEDIDA PELO SUPERINTENDENTE DO
peeanrnmerro EsrADuaL DE ÍRÂNsrro - DETEAN/Pq
;(quãndo o veícuLo não estiver em conforoidade cod
iâ rêfêrlda portaria), aealizãndo o percurso nosi

,dias úteis de segunda a sextâ-fêira, nos turnos:
ldê manhã e tarde. Percurso de 2so (duzentos ei

cinquentê) km, lda e volta [quiloíetragen
suficiêntê pãra rêalizar o pencunso proposto ê

tnufia necessldadê prevÍsÍvel ou lmprêvisÍvêL,i
deslocâr-sê por outràs rotas]. O veículo têrá que

:ter'seguro" fífltado cofi eoprêsa especlalizôda ei

icompetente pãra ser acionada eE casos dE
possiveis sinistros (exigência apênâs pãra o
vencedor após firnar contrato). o contratântê sÓi

DrscRrtlrNAçÃo

,PÂGARÁ os dias efi que a(§) rota(s) foi( rafi)l
undo
bido

reê lizada(s), Serviços serão cLrstêados pelo F

Iilunic ipal dê Saúde. o coNTRATADo estará proi
e oferecer caronãs a tercelnos, no intuito de

Totât 76.00â,64

3.O. OBRTGAçôES OO CONTRATADo

3.1. Executâr devidamente os serviços descritos no obieto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade reIàcionada ao objêto
contratual, com observância aos prâzos estipulados.;
3.2. Rêsponsabilizar- se pon todos os ônus e obrigaçôes concernentes
à legislação fiscal, cívil, tributária e tnabalhista, bem como por

10
@
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todas as despêsas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo,
perânte seus fonnecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado;
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente Íntegnalmente em
todos os seus atos;
3.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo
pnestar os informes e esclarecimentos solicitados;
3.5. Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao
Contrãtânte ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dol,o na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
intenessado;
3.6. Não ceder, transferin ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumênto, sem o conhecimento e â devida autorização
expnessa do Contnatante;
3.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualÍficação exigidas no rêspectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;
3.8. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condÍções,
conforme especificaÇões, prazo e local constantes no Têrmo de
Referência e seus anexos;
3.9. Não será admítida a subcontratação do objeto 1icÍtatório;
3,10. Reparar, corrigÍ.r, remover, neconstnuj.r ou substituir, a suâs
êxpensas., no total ou em parte, o objeto do contrâto em que se
venifÍcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

4.0. DO CRITÉRIO DE ACEITABITIDADE DE PREçOS

4,x. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado
no Anexo I - Termo de Referência - EspecificaÇões, na coluna código:
4.1.1. Superior ao êstimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.1.2. Com indÍcios quê conduzam a uma presunção relativa de
inexequibÍIidade, em tâ1 situação, não sendo possíve1 a imediata
confinmação, podená ser dada ao licitante a opontunidade de
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o pnazo de 03
(três) dias úteis para compnovar a viabilidade dos preços, sob pena
de desconsÍderação do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
âutomaticamente a pnoposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da
presênte dispensa - Valor de Referência -, que representa o
somatório total dos preços relacionados na nespectiva planilha dos

@
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serviços a serem
acima indicado.

exêcutados, neferente ao conrespondente item, está

5.0. ÍiIODELO DÂ PROPoSTÂ
5.X. É parte intêgrante deste Edital de Chamamento Público o modelo
de proposta de preços correspondente, podendo o licítante apresentar
a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja
devidamente pneenchÍdo, conforme faculta o instrumento convocatório
- Anexo ff.

6^n*, l";t Í,-.,n^l &- So.?o-,
Càntrat áã có'ni"aíáCoãs úunitipais - ccm
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ANEXO II . MODELO DE PROPOSTÀ

DISPENSA N" OOO43/2023 LEÍ 14.133/2027

PROPOSTA

REF.: DISPENSA No aOO43/2O23 LÉÍ. x4.t33l2à2x

0BIETO: Execução de serviços de transportes
l4unicÍpaI de Saúde, conforme discriminação no
púb1ico.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 02 (dois) meses.

PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PRoPoSTA: 60 (sessênta) dias.

destinados ao Fundo
edital de chamamento

PROPONENTE:

Pnezados Senhores, nos tenmos do processo de dispensa de licitação
em epÍgnafe, apresentamos pnoposta conforme abaixo:

Ul'IIOADE

Viagen 40
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:.adft&-;.-,-,, -.-.-"-- - --. -si!ilinrie[ô--,-",,..- -:-.- .. .,ol ÍÊxecução de serviço de TRANSPoRTE DE PACIENTES do municÍpio del

,Duas Estradás - PB, com destino ao MunicÍpio de loão Pessoã -
lPg e vlce-versa, através de um veículo do tlpo: PASSÊIO O,

iSueenfOn, Ano/fíodelo de fabricação não superÍor a 10 (DEZ) anos;
:a contar do vigentej com capâcldade mínina para 05 (cinco),
lpassageiros(as), eo estado de conservação que atehda asj
bxi.gências contidas no código Nacional de Tránslto , âIém dêl
iprovidenclar ãs adaptãções necessárias e Írudançâs nêcêssárlãsi
lpara atender a PoRÍARIA Ns 1o3l2a13lDs, JoÂo PEssoA, 25 DE;

iFEVERETRo DE 2073, ExpEDrDÀ pELo supER$rrENDEr{rE Do
bÉPARTAI.IENTo ESTADUAL oE ÍRÂNsITo - DETRAN/PB (quando q veícu}ol
inão estiver em coífomidade com ê referida portaria),1
lreaLlzando o percurso nos dlas útels dê segunda a sexta-fêlra,
úos turnos da manhâ e tarde. Percurso de 256 (duzentos ei

lcinquenta) lo[, lda ê voltá [quitometrâ8em suflcLentê pârêl
lneêLizar o pêrcuaso proposto e nunê nêcessldêde previsívêl ou:
iloprevisÍvel., desl.ocar-se por orÉras rotasl. o veícuLo terá quê
ter 'sêgurc' finmâdo con empresâ especializada e competentei
)pára sêa ôclohadâ êm aasos de possívêis sinistros (êxigêncj.âi
iapenas para o vencedor após fimar cont.ato). O cohtr,atante sq
;PAGARÁ os dlas em que a(s) rota(s) foj.(ran) reallzada(s).i
§ervl.ços serão custeados pelo Fundo Municipal dê saúde. ü
ICoNTRATADo estará prelbido de oferecer cargnas a terceiros, noi

.._. ..-.. . , .ri'!tfi!9,-d-? lio ..q§e_ç91'!oqel,-o""1 . 
p9!iel!.e.-s.r.. -. . ... .... .. .. .

QUÂÍ{ÍIDÁOE
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-de

de

Responsáve1

CNPJ
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ANEXO ITI - !4TNUTA DO CONTRATO

DTSPENSA Ne OOO43/2023 LEr No 14.L33/2027

CONTRATO N9 ..../

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIVI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumênto particular de contrato, de um lado
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADÂS - Rua do Coméncio, 23 - Centro
- Duas Estradas - PB, CNPI ne 08.787,O12/OOO7-7O' neste ato
representada pela Prefeita loyce Renally Felix Nunes de FlgueÍredo,
Bnasileina, Casada, Funcionaria Publica, residente e domicÍliada na
Fazenda São Franclsco, sN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, cPF ne

O9O.4q7.5O4-4O, Carteira de ldentidade ne 3.57O.572 SSP, doravante
simplesmente CoNTRATANT, e do outro lado

CNPI ne , neste ato
representado por .. , . residente e domicilíado na . .. .,

..., CPF ne , Carteira
de ldentidade ne . .. ., doravante simplesmente CoNTRATADO, decidiram
as partes contnatantês assinar o pnesente contrato, o qual se regená
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSUIA PRII'IEIRA - DOS FUNDÀI4EilTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação ns OoO43/2O23,
pnocessada nos termos da Lei n" !4.1,33/ 2021; Dêcreto Municipal n"
76/2923j e legislação pertinentê, considenadas as altenâções
posteniores das referidas nopmas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB]ETO:
0 presente contrato, tem por objeto: Execução
transpontes destinados ao Fundo Municipal de
discriminação no edital de chamamento púbIico.

de serviços de
Saúde, confonme

o serviço dever'á ser exêcutado rigorosamentê de acordo com as
condições expnessas neste lnstrumento, pnoposta apnesentada,
especificações técnicas correspondentes, pnocesso de Dispensa de
Licitâção ns 0OO43/2O23 Lei no ]4.733/2OZl e instnuções do

Contratante, documentos esses que ficam fazendo pantes Íntegrantes
do presente contrato, lndependente de transcrição.; e sob o negime de
empreitada por prêço unitário.

15
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CLÁUSULA QUARTA - DO REA]USTÀI'/IENTO EÍiI SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do
Contratado, os prÊÇos poderão sofrer reajuste após o internegno de
um ano, na mesma proporção da vaniação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por basê o mês do orçamento estimado,
exclusivamente pârâ as obrigações inÍciadas e concluídas após a
oconrôncia da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intemegno mÍnimo de um

ano será contado a partir dos efeitos financeÍros do ú1timo
reajuste.
No caso de atraso ou nâo divulgação do índice dê reajustãmento, o
Contratantê pagará ao Contratado a impontância calculada pela ú1tima
vaniação conhecida, Iiquidando a di'ferença correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratâdo obrigado a

apresentar memória de cálcuIo referente ao rêãjustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorner.
Nas afenÍções finais, o índice utilizado para reajuste sená,
obrigatoriamênte, o definitivo.
Caso o Índlce estabelecido para reajustamênto venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais sen utÍlizado, será adotado, em

substituição, o que vien a ser determÍnado pela legislação então em

vigor.
Na ausêncía de prevÍsão lega1 quanto ao índice substituto, as partes
elegenão novo Índice oficial, para neajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de tenmo aditivo.
O neajuste poderá ser realizado pon apostilamento.
O prazo pâna resposta ao pedldo de restabelecimento do equilÍbrio
econômico-financeiro, quando for o caso, será de até 1(um) mês,
contado da data do fonnecimento da documentação comprobatória do
fâto impnevisíve1 ou previsíve1 de consequência incalculáve1,
observadas as disposlçôes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.L33/2!

CLÁUSUIA QUINTA - DA DOTAçÂO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação,
orçamento vigente :

Rêcunsos Próprios do MunicÍpio de Duas Estnadas:
67.AO - 1A.30L.200!.2030 - 500 - 3.3.90.39.01.

constante do

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAITIENTO:

O pagamênto será efetuado mediante processo regular ê êm observância
às normas e procedimêntos adotados pelo Contratante, bem como as

16
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CúUSUTA TERCEIRÀ - DO VALOR E PREÇOS:

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ...
(...).
Represêntado por: ... x R$ ...
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disposiçôes dos Arts, L4t a 146 da Lei !4.t33/21; da seguinte
maneira: Para ocomer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo
de adimplemento.

CTÁUsULA SÉTI!4A - Dos PRAzos E DA VIGÊNCIA:
0s prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do
objeto ora contnatado, que admitem prornogação nas condÍçôes e
hipóteses previstas na Lei L4.1,3312021, estão abaixo indicados e
serão considerados da assinatura do Contrato:
a - fnício: Imediato;
b - Conclusão: 02 (dois) meses.
A vigência do presente contnato será determinada: 02 (dois) meses,
considenada dã data de sua assinatura; podendo ser pronrogada, nas
hÍpóteses ê nos têrmos dos Ants. !05 a !L4, da Lei L4.!33/2L.

CI.ÁUSULA OITAVA - DAs oBRIGAçõES Do CoNTRATN{TE:
a) - Efetuar o pagamênto relativo a execução dos serviços
efetivãmente nealizados, de acordo com as nespectivas cláusulas do
contrato;
b) - Proporcionan ao Contratado todos os meios necessários para a
fiel execução dos serviços contratados;
c) - NotifÍcar o Contratado sobre qualquer inregularidade encontrada
quanto à qualidade dos senviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar nepresentantes com atribuições dê Gestor e Fiscal
deste contnato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e físcalizar a sua execução, respectivamente, permitida a

contratação de terceiros pana assistência e subsÍdio de informações
pertinentes a essas atribuiÇôes.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAçõES DO CONTRATAID!

a) - Exêcutar devidamente os serviços descritos no objeto
supnacitado, dentro dos melhores parâmetros de qualÍdade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância âos prazos estipulados;
b) - Respon sabilizar - se por todos os ônus e obrigações concernentes
à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compnomissos assumidos, a qualquer título,
perantê seus fonnecedores ou terceiros em nazão dã execução do
objeto contnatado;
c) - Mantêr pneposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contnâto, quê o nepresente integralmente em

todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo
prestar os lnformes e esclarecimentos solicitados;
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e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao
Contratante ou a terceÍros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabÍIidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
intenessado;
f) - Não cêden, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autonização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licítatório,
apresentando ão Contnâtante os documentos necessários, sêmpre que
solÍcÍtado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificações, pnazo e 1oca1 constantes no Termo de Referência e

seus ânêxos.
i) Não sená admitÍda a subcontratação do objeto licitatório;
j) Reparar, corrigir, remover, reconstruin ou substituír, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vÍcÍos, defeitos ou incorneções resultantês de sua
execução ou de materiais nela empnegados,

cLÁusuLA DÉcrlrA - DA ALrERÂçÃo s exrtnçÃo:
Este contrato poderá ser altenado com a devida justificatÍva,
unilateralmente pelo Contratante ou por âcordo entre as pãrtes, nos
casos e condiÇões pnevistas nos Ants. t24 a ]-36 e sua extinÇão,
fonmalmente motivâda nos âutos do processo, assegurados o
contraditónÍo e a ampla defesa, ocorrená nas hipóteses e disposições
dos Arts. L37 a L39, todos da Lei x4.113/2!
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do
Art. !24, da Lêi 14.733/21, o Contratado será obnigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem nos senvÍços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125,
do mesmo diploma lega1, do valor inicial atualizado do contrato.
Nenhum acnéscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressôes resultantes de acordo celebrado entre os
contratântês.

CIÁUSULA DÉCIüÀ PRIMEIRA - DO RECEBIÍIIENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para neceber o seu objeto pelo contratante obedecerão, confonme o
caso, às disposiçôes do Ant. 140, da lei t4.133/2I.
Por se tratar de serviço, a assinatuna do têrmo detalhado de
recebÍmento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de canáter técnico, até 15 (quinze) dias
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
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recebimento definitivo, será emitido e assÍnatura pelas pantes,
apênas após o decurso do pnazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimento dâs exigênciâs contrãtuais, não podendo esse
prãzo ser superior a 9A (noventa) dias, salvo en casos excêpcionais,
devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIÍiIÀ SEGUNDA - DAs PENALIDADES:
0 Contnatado será nespon sabilizado administnativamente, facultada a
defesa no prazo lega1 do interessado, pelãs infrações previstas no
Art. 155, da Lei 14,133/2L e serão aplicadas, na forma, condições,
regras, prazos e procedimentos defÍnidos nos Arts. X56 a 163, do
mesmo diploma 1egal, as seguintes senções: a - adventência apllcada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcíal do contrato, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; b - multa de mora dê O,5% (zero vÍrguIa
cinco por cento) apIÍcada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustÍficado na execução do objeto da contratação; c - multa
de tA% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas pnevistas no refenldo Ant. 155; d -
impedimento de lÍcitar e contatan no âmbito da AdmÍnistração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vf e VII do
caput do nefenido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade maÍs grave; e * declaração de inidoneidade para licitar
ou contratâr no âmbito da Administração Pública dÍneta e indÍneta de
todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsáve1 pelas infraçôes administrativas prêvistas nos incÍsos
VIII, IX, x, XI e XII do caput do referÍdo Art. 155, bem como peJ.as

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e

WI do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposÍção de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do referido Ant.
156i f - aplÍcação cumulada de outras sanções previstas na Lei
74.7.33/2t.
Se o valor da multa ou lndenização devida não for recolhido no pnazo
dê 15 dias após a comunicação ao Contnatado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier
a fazer Jus, acrescido de juros moratónios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o cãso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA - DA C$4PENSAçÃO FIIIANCEIRA:
Nos casos de êventuais atrasos de pagamento nos tenmos deste
instrumento, e desde que o contnatado não tenha concorrido de alguma
forma pana o atraso, será admitida â compensação financeira, devida
desde â data limite fixada para o pagamento ãté a data
correspondente ao efetivo pâgamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamênto serão calculados
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com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pãgamento; VP = valor da parcela a ser
paga; e I = Índice de compensação fÍnanceina, assj.m apurado: 1 = (TX
+ tOO) + 365, sendo TX = percentuâl do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua fa1ta, um novo índice adotado pelo
Governo Federal que o substÍtua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeina venha a ser extinto ou de
qualquen forma não possa maÍs ser utilizado, será adotado, em

substituÍção, o quê vier a ser detenminado pela legislação então em

vigor.

CLÁUSULA DÉCIÍiIÀ QUARTA - DO FORO:

Pana dirimir âs quêstões decorrentes deste contrato,
elegem o Foro da Comarca de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foÍ lavrado o
o2 (duas) vias, o qual vai assinado pelas
testemunhas.

as partes

presente contrato em
partes e por duas

DUAS ESTRADAS PB, ... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

70
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal n" 4212000, de 21 de dezembro de 2000.

Diias EstradaslPB 21 de Outubro de 2023

AVISO DE CHAI'IATITENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÂO DIRETA
DISPENSA No OOO43/2923 LEI ].4.L3312027

Duas Estradas - PB, 20 de Outubro de 2O23.
JOYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO
PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : //www. duasestnadas . pb. gov. bnledital/êdital -de - chamamento-
pu b 1 i c o - d i s pen s a - n - 00043 - 2o21 - I e i - n - 74 - 733 - 2O2l /

Rua do Comérclo, 23. Centro, Duas Estradas/PB - CEP; 58-265-000
Tel: (83) 3265 1030 - E-mail: prefeitura@duasestradas.pb.gov.br
CNPJ: O8.787-012/0001-10 @

A Pnefeitura Municipal de Duas Estnadas - PB, através da Prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atnibuiÇôes e com

fundamento na Lêi ne 14.131/2021, ant, 75, §3e e no Decreto Municipal
ne 76/2023, art. 14, convoca âs êmpresas intenessadas em fornecen o
seguinte oBlETo PoR ÍiiEro DE DTSPENSA DE LrCrrAçÃO EM RAZÃO DO VALOR:

Execução de serviços de transpontes destinados ao Fundo Municipal de
Saúde, conformê discniminação no edital de chamamento púb1ico.
PRAZo DE ENTREGA DAs PROPOSTAST 25/tO/2A23.
EHAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas.pb@gmail.com.
o termo de referência e demais informações podem sen baixados
dinetamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.


